
 

 

 

 

 

À Comissão do Concurso Sesc – AR/RN Nº 25/00001-CO 

A Cia Pão Doce de Teatro, de Mossoró/RN, vem, com respeito, apresentar 

recurso em relação ao resultado publicado. 

Foram inscritos dois espetáculos no certame: “O Torto Andar do Outro” e 

“Histórias Brincadas na Beira do Rio”. No entanto, apenas um deles aparece na 

lista como “desclassificado”, enquanto o outro não consta em nenhuma das 

listas divulgadas. 

Em resposta por e-mail, foi citado o subitem 3.2 do edital, que informa que cada 

proponente poderia realizar apenas uma inscrição. Contudo, o texto não deixa 

claro que, em caso de envio de dois projetos, ambos seriam automaticamente 

desconsiderados, nem orienta qual procedimento seria adotado nesse caso 

específico, podendo pelo menos uma proposta ser apreciada e considerada. 

Essa ausência de clareza acabou gerando uma lacuna que pode ter 

provocado um equívoco de interpretação por parte da companhia, que agiu 

de boa-fé. 

Diante disso, pedimos, de forma sensível e respeitosa, que a Comissão possa 

reconsiderar a situação e avaliar ao menos um dos projetos inscritos — seja “O 

Torto Andar do Outro”, que consta na lista pública, ou “Histórias Brincadas na 

Beira do Rio”, que não aparece em nenhuma relação divulgada. 

Nosso pedido parte do compromisso com o diálogo, com a transparência e 

com a valorização da produção cultural local, princípios que reconhecemos na 

atuação do Sesc. 

Agradecemos a atenção e aguardamos uma devolutiva. 

 

 

 

Mônica Danuta Câmara de Oliveira - presidente 

Cia Pão Doce de Teatro 

Mossoró/RN 

 


